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Resumo: Para refletir sobre as limitações e possibilidades do direito atual, analisaremos os novos 

movimentos e 19 audiências públicas. Em um primeiro momento, disserta-se sobre a importância 

desses eventos para a sociedade brasileira, destacando-se, sobretudo, as irritações provocadas pelos 

movimentos de protesto aos demais subsistemas sociais. Ainda, frisa-se a importância das 

ferramentas tecnológicas, principalmente a internet como forma de acoplamento, aperfeiçoamento 

e concretização da democracia brasileira. Já na última parte do presente artigo, discorre-se sobre as 

audiências públicas e a (im)possibilidade desses eventos serem uma ponte para participação efetiva 

dos cidadãos, considerando que buscam debater temas de grande repercussão geral e que ainda 

carecem de análise jurídica por meio do Supremo Tribunal Federal. Por fim, destaca-se que as 

audiências analisadas no presente artigo não excluem as contribuições de outras audiências nos 

mais diversos órgãos públicos e jurídicos.  

Palavras-chave: Movimentos sociais. Transformação. Sociedade. Democracia. Audiência pública.  

 

Abstract: To reflect on the limitations and possibilities of the current law, we analyze the new 

movements and 19 public hearings. At first, it will discuss the importance of these events for 

Brazilian society, emphasizing, above all, the irritations caused by the protest movements to other 

social subsystems. Moreover, it underlines the importance of technological tools, especially the 

internet, as a form of coupling, improvement and implementation of Brazilian democracy. In the 

last part of this article, the public hearings and the (im)possibility of such events as a bridge to 

effective participation of citizens are debated, considering they seek to deal with issues of great 

general repercussion and that they still lack legal analysis by the Supreme Court. Finally, it is 

emphasized that the hearings discussed in this article do not exclude contributions from other 

hearings in various public and legal bodies. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
Una disciplina adquiere carácter universal no en la medida en que 

está constituida por objetos (o clases de objetos), por extratos del 

mundo real, sino por la delimitación de um problema.
3
 

 

Iniciamos nossas inquietações a partir de um problema, o que não significa resolver 

problemas, mas criar muitos outros problemas. Luhmann mostra que não podemos partir de 

problemas superficiais, simplesmente abordando uma questão a mais: que uma teoria deve ter 

seu objeto e método. Essas questões devem ser a priori consideradas4; todavia, destaca-se que 

a temática que se pretende enfrentar com o presente estudo são os novos movimentos sociais e 

as audiências públicas no Supremo Tribunal Federal.  

Importa esclarecer que o tema ganha relevância considerando que a denominada 

sociedade policontextural brasileira vem lutando no enfrentamento para efetivar direitos e 

garantias asseguradas no ordenamento pátrio de 1988. Todavia, em que pese não ser um 

problema estritamente local, mas global, tal fenômeno tem levado o cidadão brasileiro a 

procurar seus direitos por meio de movimentos sociais e órgãos não governamentais, na 

esperança de que os entes públicos atribuam mais relevância às necessidades emergentes do 

cidadão. Nesse sentido, a presente análise teórica em muito contribui para a sociedade 

brasileira, pois não são raras as vezes em que direitos são reivindicados por mobilizações 

populares e, posteriormente, encontram guarida via judiciário, por meio de lei.  

Colocadas essas observações demarcatórias no tempo, em um primeiro momento, 

disserta-se sobre o Direito e a democracia na era global, abarcando as promessas da última 

Constituição para com a sociedade brasileira. Todavia, é no segundo e terceiro tópicos que se 

desenvolve uma análise mais criteriosa dos novos movimentos sociais, partindo-se da 

pergunta fulcral desta pesquisa: há espaço nas audiências públicas realizadas pelo Supremo 

Tribunal Federal para participação efetiva do cidadão? 

Com efeito, importa frisar que a facilidade de comunicação no último século 

aproximou sobremaneira pessoas, grupos e instituições. Por conseguinte, também trouxe a 

possibilidade de maior diálogo entre os cidadãos, seja na vida política, social ou cultural. 

Diante de tais fatores, destaca-se que os movimentos de protesto no Brasil não são casos 

                                            
3
 LUHMANN, Niklas. O direito da sociedade. Tradução de Saulo Krieger. Tradução das citações em latim 

Alexandre Agnolon. São Paulo: Martins Fontes, 2016, p.18. 
4
 Id. Ibid.  
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isolados; muito pelo contrário, estão conectados em causas locais e globais. A prova disso foi 

as mobilizações em junho de 2013, que trouxeram o melhor e o pior da facilidade dos meios 

de comunicação aplicados aos casos envolvendo toda a sociedade. Por conseguinte, importa 

frisar que o judiciário brasileiro vem adotando, desde o ano de 2007 (a partir da Audiência 

Pública sobre células-tronco embrionárias) uma série de medidas para ampliar o acesso ao 

judiciário. Uma dessas opções são as chamadas audiências públicas, que buscam debater 

temas de grande repercussão geral que perpassam os mais variados setores da sociedade e que 

possuem forte contribuição dos movimentos sociais em suas pautas.  

 

2. OS MOVIMENTOS SOCIAIS E A BUSCA PELA EFETIVAÇÃO DA 

DEMOCRACIA 

 
E o homem é de tal maneira um ser-fronteira, que não tem fronteira

5
. 

 

Embora a questão da democracia seja tema conhecido no mundo acadêmico, uma vez 

que existem inúmeras dissertações e teses tratando sobre a importância do assunto nos 

Estados Democráticos de Direito
6
, o advento da Constituinte de 1988, assegurando 

mecanismos democráticos para que a população possa aperfeiçoar a Democracia, fez com que 

a questão do resgate de seu fundamento ganhasse novamente seu espaço de debate, 

perpassando praticamente todas as camadas da sociedade brasileira. No que tange à busca 

pela efetivação da democracia, as ideias aqui propostas se coadunam ao que bem dissertou 

Claude Lefort7, ao afirmar que a democracia não se resume às instituições, mas sim a uma 

forma de sociedade. Conforme assinala Lefort: 

 

A democracia institui-se e se mantém pela dissolução dos marcos de referência da 

certeza. A democracia inaugura uma história na qual os homens estão à prova de 

uma indeterminação última quanto ao fundamento do Poder, da Lei e do Saber, e 

quanto ao fundamento da relação de um com o outro, sob todos os registros da vida 

                                            
5
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Política e Trabalho, João Pessoa, v 12, set. 1996, p. 10-14. Mauro Guilherme Pinheiro Koury (Editor). 

Disponível em: http://www.oocities.org/collegepark/library/8429/12-simmel-1.html. Acesso em: 12 out. 2016. 
6
 ALBUQUERQUE, José Augusto de. O que são os movimentos sociais. In: IBEAC – Instituto de Estudos e 

Apoio Comunitário. São Paulo – SP, 1989, p. 69. Segundo José Álvaro Moisés, o conceito de democracia [...] 

vem desde a antiguidade clássica e tem uma trajetória histórica tremendamente importante. Ademais, a 

experiência democrática mais importante da antiguidade clássica foi a de Atenas, experiência essa calcada sobre 

a ideia de que o cidadão era plenamente participante, ou seja, baseada no conceito de que o cidadão, por 

natureza, tinha o direito de estar na assembleia, na ágora da praça central de Atenas e, portanto, pela sua 

participação direta, tinha o direito de intervir diretamente nos negócios públicos, no destino do país; fazer ou não 

a guerra, definir as condições em que deveria ser mantida a escravidão, etc. A ideia que muitos observadores 

formaram, a partir da experiência da democracia ateniense, foi a ideia da democracia direta: democracia que se 

constituía em um mecanismo direto de tomar decisões que interessavam a todos, sem passar quaisquer 

mediações.  
7
 LEFORT, Claude. Pensando o político: ensaios sobre democracia, revolução e liberdade I Claude Lefort. 

Tradução de Eliana M. Souza. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1991. 

http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada


MAIA, Selmar José e MARTINI, Sandra Regina. Direito e Movimentos Sociais no Brasil: um Estudo a 

Partir das Audiências Públicas do Supremo Tribunal Federal. 

Campo Jurídico, vol. 4, n.2, pp. 102-117, outubro de 2016. 

105 

social (por toda parte em que, outrora, a divisão se enunciava, em especial na 

divisão entre os detentores da autoridade e os que a esta eram submetidos, em 

função de crenças em uma natureza das coisas ou em um princípio sobrenatural) 
8
.  

 

Nesse sentido, pode-se dizer que a democracia nasce como experiência na qual o povo 

será colocado como soberano; entretanto, sua identidade estará sempre em constante 

discussão
9
. Para Rocha, a democracia é uma forma política eminentemente histórica devido 

ao questionamento que implica a necessidade do consenso social para sua legitimação, o que 

pressupõe na democracia a participação da sociedade
10

. Ainda, é importante destacar que a 

Carta Constitucional inovou ao trazer a possibilidade de apresentação de emendas populares 

que possibilitem o exercício da democracia de maneira direta, como é o caso do artigo 

quatorze, que prevê mecanismos de iniciativa popular, plebiscito e referendo
11

. Nesse mesmo 

contexto, importantes são as observações de Vicente Paulo Barretto ao mencionar que “a 

importância de se reproduzir esse tipo de reflexão no constitucionalismo brasileiro pode ser 

justificada [...] porque as grandes transformações não se concretizam simplesmente com o 

surgimento de novos textos, mesmo que sejam revolucionárias constituições” 
12

.  

Assim, embora a Constituinte represente uma conquista para o Estado Democrático de 

Direito, suas promessas não se concretizam pelo simples fato de encontrar guarida em seu 

próprio corpo constitucional. Logo, a participação popular, seja por meio dos movimentos 

sociais, seja por meio de seus representantes políticos, tem o dever de pressionar na 

concretização dos direitos prometidos/efetivados pela Lex Magna. Seguindo nesse mesmo 

sentido, Paulo Napoleão Nogueira da Silva destaca que “os instrumentos de participação 

popular inscritos na Constituição significam avanço, pois, nas constituições anteriores, nada 

constava a respeito. Mas são tão tímidos – tênues promessas ou advertências – que resultam 

insuficientes” 
13

.  

Para Zilda Grícoli Iokoi, a globalização desencadeou um alargamento das fronteiras, 

pois as novas tecnologias e o barateamento dos meios de comunicação têm levado as 

                                            
8
 Id. Ibid., p. 34.  

9
 Id. Ibid., p.35. 

10
 ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. 2.  ed. São Leopoldo: Ed. UNISINOS, 2003, 

p. 119-120. 
11

 REIS, Márlon. O gigante acordado: manifestações, Ficha Limpa e Reforma Política. Rio de Janeiro: LeYa, 

2013, p. 66.  
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 BARRETTO, Vicente de Paulo. Fundamentos morais do Estado Democrático de Direito. In: STRECK, Lenio 

Luiz; ROCHA, Leonel Severo; ENGELMANN, Wilson (Orgs.). Constituição, sistemas sociais e hermenêutica: 

anuário do programa de Pós-Graduação em Direito da UNISINOS: mestrado e doutorado.  Porto Alegre: 

Livraria do Advogado Editora; São Leopoldo: UNISINOS, 2013, v. 10, p. 277. 
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 SILVA, Paulo Napoleão Nogueira da. Democracia e realidade brasileira. São Paulo: Editora Alfa-Omega, 

1989, p. 146. 
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sociedades a interagirem cada vez mais entre si
14

. No entanto, para um maior entendimento 

dos movimentos sociais do século XXI, é necessário analisá-los a partir de um contexto 

global, até porque, segundo Ilse Scherer-Warren, na contemporaneidade, no Brasil, “alguns 

ideários têm permeado as demandas e lutas dos mais diversos movimentos sociais” 
15

. Assim, 

para essa autora, “a ampliação da democracia a partir da participação da sociedade civil 

organizada, o alargamento dos processos de inclusão social e de reconhecimento de diferenças 

socioculturais e institucionalização dessas demandas em direitos humanos e da cidadania”
16

 

têm ganhado forte destaque ultimamente. No mesmo sentido, segundo Manuel Castells, é 

preciso considerar que os novos movimentos sociais vêm tentando comunicar a toda 

sociedade que é necessário resgatar a democracia sequestrada pelas instituições políticas e 

pelas camadas mais abastadas
17

. Castells salienta que vários acontecimentos importantes 

trouxeram complexidade da comunicação para a sociedade, mas nenhum se compara à 

revolução tecnológica
18

.  

Por outro lado, destaca-se que, concentradas nas tecnologias da informação, as redes 

remodelaram a base da comunicação perpassando todas as camadas da sociedade em ritmo 

acelerado. Para Darío Rodríguez, “lo interesante de la dimensión social de la complejidad es 

que el outro no es considerado solo como um objeto sino como outro yo”
19

. Nesse mesmo 

sentido, para o sociólogo catalão, “as redes interativas de computadores estão crescendo 

exponencialmente, criando novas formas e canais de comunicação, moldando a vida e, ao 

mesmo tempo, sendo moldadas por ela” 
20

. Importa frisar que os movimentos sociais se 

apropriam das redes tecnológicas como forma de acoplamento na tentativa de irritar o 

sistema, produzir divergência, preencher as lacunas e combater as injustiças produzidas. Em 

outras palavras, para Luhmann, é “la sociedad contra la sociedad” 
21

.  

Ademais, conforme salienta Celso Fernandes Campilongo, “os movimentos sociais 

fazem a crítica da sociedade. Logo, seus alvos são as lacunas, as inconsistências, as 

perversões, o mau funcionamento e os efeitos do próprio funcionamento dos sistemas de 

                                            
14

 QUEVEDO, Julio, IOKOI, Zilda Márcia Grícoli. Movimentos sociais na América Latina: desafios teóricos em 

tempos de globalização. Santa Maria: MILA, CCSH, UFSM, 2007, p. 09. 
15

 WARREN, Ilse Scherer. Movimentos sociais e geração de novos direitos em tempos globais: o caso brasileiro. 

In: GOHN, Maria da Glória; BRINGEL, Breno M. (Orgs.). Movimentos sociais na era global. Petrópolis: Vozes, 

2012, p. 115.  
16

 Id. Ibid.  
17

 CASTELLS, Manuel. Redes de indignação e esperança: movimentos sociais na era da internet. Tradução 

Carlos Alberto Medeiros. Rio de Janeiro: Zahar, 2013, p. 15. 
18

 Id. Ibid., p. 39.  
19

 RODRÍGUEZ, Darío; ARNOLD, Marcelo. Sociedad y teoria de sistemas. 4. ed. Santiago de Chile: Editorial 

Universitária El saber y La cultura, 2007, p. 109. 
20

 RODRÍGUEZ, Darío; ARNOLD, Marcelo. Op. cit., p. 40. 
21

 LUHMANN, Niklas. La sociedad de la sociedad. Tradução de Javier Torres Nafarrete. México: Herder, 2006, 

p. 672. 
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função”
22

. Para Campilongo, os novos movimentos sociais possuem um descontentamento em 

comum; tais insatisfações se expressam por meio do protesto, tentando combater uma 

estrutura que impera historicamente na sociedade gerando exclusão
23

. O autor salienta ainda 

que “os movimentos sociais provocam a realidade do direito, perseguem o objetivo de mudar 

o direito. Em casos extremos, não só o direito: mas sim, mudar toda a sociedade”
24

. Para 

Luhmann, “os protestos reconhecem temas que nenhum sistema funcional (política, 

economia, religião, sistema educativo, ciência, direito) reconheceu como seu”
25

.  

 Descortinadas essas observações, outro ponto que merece destaque é que os 

movimentos na atualidade não são mais homogêneos, mas heterogêneos. Se, no passado, 

existiam movimentos sociais definidos para pautas específicas, na atualidade, essas pautas se 

ampliaram. Para Alain Touraine, os movimentos sociais podem ser definidos como condutas 

socialmente conflitivas, mas também culturalmente orientadas à manifestação de contradições 

objetivas de um sistema de dominação
26

. Para o autor, “o sujeito só existe como movimento 

social, como contestação da lógica da ordem, tome esta uma forma utilitarista, ou seja, 

simplesmente a busca da integração social” 
27

. No mesmo sentido, Charles Titty28 destaca que 

construir um forte movimento social pró-democracia é uma tarefa necessária para toda 

sociedade civil que se depara com um ambiente político opressivo. Por sua vez, Lucia 

Santaella assinala que “a ação dos movimentos sociais não está dirigida fundamentalmente 

contra o Estado e não pode ser identificada como uma ação política pela conquista de poder”. 

As ações dos novos movimentos sociais, ao contrário de uma ação de classes, são 

direcionadas a qualquer adversário social 
29

.  

Nas palavras de Luhmann, “los movimientos de protesta tienen que reclutar a sus 

seguidores e impresionar a los adversarios”
30

. Apesar de exercerem um papel 

importantíssimo para as sociedades democráticas, os movimentos sociais, muitas vezes, são 

alvo de ataques midiáticos, principalmente, da grande mídia e de alguns políticos. Em casos 

                                            
22

 CAMPILONGO, Celso Fernandes. Interpretação do direito e movimentos sociais. Rio de Janeiro: Elsevier, 

2012, p. 63.  
23

 Id. Ibid., p. 52.  
24

 CAMPILONGO, Celso Fernandes. Op. cit., p. 158. 
25

 LUHMANN, Niklas. Sociologia del riesco. Tradução de Javier Torres Nafarrate. México: Iberoamericana, 

1992, p. 191.  
26

 TOURAINE, Alain. Crítica da modernidade. Tradução de Elia Ferreira Edel. 6. ed. Petrópolis: Vozes, 2000, 

p. 247. 
27

 Id. Ibid., p. 249. 
28

 TILLY, Charles. Movimentos sociais como política. Traduzido por André Villalobos. Revista Brasileira de 

Ciência Política, Brasília, n. 3, jan./jun. 2010, 133-160, p. 133.  
29

 SANTAELLA, Lúcia. Os movimentos sociais não são mais os mesmos. In: FILHO, Willis Santiago Guerra 

(Coor.). Alternativas poético-políticas ao direito: a propósito das manifestações populares em junho de 2013 no 

Brasil. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2014, p. 02. 
30

 LUHMANN, Niklas. 2006. Op. cit., p. 681 
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mais isolados, chega-se a incitar a própria criminalização dos movimentos sociais. Entretanto, 

para Ilse Scherer Warren, a grande mídia esquece-se de que, em um Estado Democrático de 

Direito, é lícito a sociedade civil se expressar com liberdade de voz, manifestar suas 

demandas emergentes, equacionar demandas materiais e simbólicas por meio dos movimentos 

sociais, grupos de pressão institucional ou até mesmo através de seus representantes na 

própria esfera estatal
31

. 

Dessa forma, o fato é que, ao longo da história, os movimentos foram e ainda 

continuam sendo os promotores da transformação
32

. Todavia, paradoxalmente, ainda que 

alguns movimentos sociais tenham forte representação, quando analisados no âmbito das 

Audiências Públicas no STF, têm pouca ou nenhuma representação; é o caso do Movimento 

dos Trabalhadores sem Terra, por exemplo. Faz-se necessário mencionar também que na 

sociedade policontextural, a disputa pela democracia é simultaneamente local e global
33

. Por 

outro lado, os novos movimentos sociais ganharam agilidade, força e incremento ao tirarem 

proveito das redes digitais móveis. Aliás, note-se que, em outros tempos, esses 

acontecimentos dependiam estritamente da ocupação dos prédios e das praças públicas, 

bloqueios de estradas e avenidas
34

. 

Por outro ângulo, importante destacar também que, para os novos movimentos sociais 

brasileiros, as ocupações dos espaços públicos são uma maneira de pressionar o Estado a 

intervir na efetivação de direitos, de fazer cumprir o que já está garantido, mas não efetivado 

pela Constituição. Castells alerta que os movimentos surgem com a indignação nas 

plataformas digitais. Entretanto, apesar de surgirem nas redes sociais: 

 

precisam abrir um novo espaço público que não se limite à internet, mas se torne 

visível nos lugares da vida social. É por isso que ocupam o espaço urbano e os 

prédios públicos simbólicos. A propósito, os espaços ocupados têm desempenhado 

papel importante na história da mudança social, assim como na prática 

contemporânea
35

.  

 

Feitas essas observações da importância dos novos movimentos sociais como medida 

de ampliação da democracia brasileira, disserta-se em seguida sobre as audiências públicas e a 

(im)possibilidade de participação efetiva do cidadão por meio dos novos movimentos sociais 

e órgãos não governamentais como medida de participação efetiva em casos de grande 

relevância social.     

                                            
31

 WARREN, Ilse Scherer. Op. cit., p. 116-117. 
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 CASTELLS, M. Id. Ibid., p. 157. 
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 GOHN, M. G. Id. Ibid., p. 25. 
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 SANTAELLA, L. Op. cit., p. 02. 
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3.  MOVIMENTOS SOCIAIS E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

 

Importante mencionar que “todo e qualquer direito, seja o direito de um povo, seja o 

direito do indivíduo, só se afirma através de uma disposição ininterrupta para a luta. O direito 

não é uma ideia, é uma força viva”
36

. Como se verifica – a luta do e pelo direito é farta –, este 

pesquisador propõe uma análise a partir dos anos 2009 até os dias atuais no Brasil, por meio 

dos novos movimentos sociais. Em outras palavras, a partir da realização da primeira 

audiência pública no Supremo Tribunal Federal37. Necessário lembrar também que no período 

pós-ditadura militar já havia movimentos sociais debatendo sobre assuntos importantes e que 

contêm relação direta com a efetivação de direitos, sobretudo na área de direito sanitário. É o 

caso do movimento que versou sobre a necessidade de reforma para municipalização da 

saúde, bem como o movimento sanitário brasileiro, inspirado na reforma sanitária italiana. 

Conforme Sergio Arouca, essas ideias incluem relação com as mudanças e transformações 

necessárias na área da saúde. Não abarcavam apenas o sistema, mas todo o setor de saúde, 

introduzindo uma nova ideia na qual o resultado final visava a melhores condições de vida da 

população
38

. 

A partir desses eventos, sem excluir outros, é possível constar que os movimentos 

sociais se articularam na tentativa de efetivar direitos ainda não contemplados pela sociedade, 

sobretudo por meio de audiências públicas. Por outro lado, as audiências públicas tornaram-se 

uma ferramenta importante para efetivação de direitos, justamente porque possibilitam uma 

maior participação, tanto da sociedade quanto dos órgãos públicos. Assim, passados alguns 

                                            
36

 VON IHERING, Rudolf. A luta pelo direito. 3. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris Editora, 2003, p. 53.  
37

 As perguntas a seguir foram retiradas diretamente do site do Supremo Tribunal Federal - STF.  

Qual o objetivo da realização de uma audiência pública pelo Supremo Tribunal Federal? Esclarecer questões ou 

circunstâncias de fato, com repercussão geral e de interesse público relevante, debatidas no âmbito do Tribunal 

(arts. 13, XVII, e 21, XVII, do RISTF). Quem será ouvido em audiência pública? Especialistas em questões 

técnicas, científicas, administrativas, políticas, econômicas e jurídicas. Pessoas com experiência e autoridade na 

matéria submetida ao Tribunal (arts. 13, XVII, e 21, XVII, do RISTF). Quem pode convocar uma audiência 

pública? O Presidente do Tribunal (art. 13, XVII, do RISTF) ou o Relator do processo (art. 21, XVII, do RISTF). 
Que dispositivos regulam a matéria? Art. 9º, § 1º, da Lei 9.868/99; art. 6º, § 1º, da Lei 9.882/99; e arts. 13, XVII, 

21, XVII, e parágrafo único do art. 154 do RISTF. A quem compete a seleção das pessoas que serão ouvidas em 

audiência pública? Caberá ao Ministro que presidir a audiência selecionar as pessoas que serão ouvidas, divulgar 

a lista dos habilitados, determinar a ordem dos trabalhos e fixar o tempo de que cada um disporá para se 

manifestar (art. 154, parágrafo único, III, do RISTF). É necessária a inscrição para assistir à audiência pública? 

Não. A audiência será transmitida pela TV Justiça e pela Rádio Justiça (art. 154, parágrafo único, V, do RISTF). 

No âmbito do Tribunal, o número de espectadores será limitado apenas à capacidade do local de sua realização. 

Como requerer a participação na audiência pública? Informações fornecidas pelo Gabinete do Ministro 

responsável pela audiência estão disponíveis no link “Previstas”. É possível enviar sugestões? Informações 

fornecidas pelo Gabinete do Ministro responsável pela audiência estão disponíveis no link “Previstas”. 

Disponível em: http:<//www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada>. Acesso em 

21 set. 2016. 
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anos desde os primeiros movimentos sociais e audiências públicas, verifica-se sua 

possibilidade de abertura democrática como ponte entre o poder judiciário e a sociedade 

brasileira. Em 20 de abril de 2007, foi convocada, pelo Ministro Ayres Britto, a primeira 

audiência pública no Supremo Tribunal Federal.  

 

3.1 AS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS NO STF COMO PONTE PARA AMPLIAÇÃO DA 

DEMOCRACIA. UMA QUESTÃO POSSÍVEL? 

 

O fator que reflete a constante necessidade de reforma está no mecanismo das 

audiências públicas realizadas pelo Supremo Tribunal Federal. É importante observar que 

essas audiências se apresentam como um novo mecanismo de participação social, uma ponte 

imaginária entre judiciário e sociedade. Nas palavras de Simmel:  

 

A ponte se torna um valor estético, não somente quando estabelece nos fatos e para a 

realização dos seus objetivos práticos uma junção entre termos dissociados, mas 

também na medida em que a torna imediatamente sensível. Ela oferece ao olhar, 

ligando as partes da paisagem, o mesmo suporte que oferece ao corpo para satisfazer 

a realidade da praxis. A simples dinâmica do movimento, em cuja efetividade vem 

se esgotar a cada vez o "objetivo" da ponte se faz visualmente durável, [...]. A ponte 

empresta um sentido último, superior a todo o sensível, uma figura particular que 

não mediatiza nenhuma reflexão abstrata e que recolhe em si a significação prática 

da ponte
39

.  

 

Todavia, ainda que as audiências sejam uma ferramenta de extrema importância, é 

fundamental observar que essa “possibilidade” não raras vezes se restringe à vontade dos 

ministros. Todavia, as audiências mostram-se importantes na medida que visavam “dar voz” 

aos clamores sociais, até porque os temas são diversos, conforme se verifica a seguir: 

 

Tabela 1- Audiências Públicas realizadas pelo Supremo Tribunal Federal 

 

1ª: Judicialização do direito à saúde. 

Audiência Pública convocada pelo presidente do 

Supremo Tribunal Federal à época, ministro Gilmar 

Mendes, para subsidiar o julgamento de processos 

que discutiam a concretização do direito à saúde 

(art. 196 da Constituição Federal) a partir do 

oferecimento de medicação e tratamento pelo Poder 

Público. 

 

2ª: Importação de pneus usados. Audiência 

pública convocada pela ministra Cármen Lúcia para 

subsidiar o julgamento de ADPF que discutia a 

constitucionalidade de atos normativos proibitivos da 

importação de pneus usados. 

                                            
39
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3ª: Interrupção de gravidez - Feto 

anencéfalo. Audiência pública convocada pelo 

ministro Marco Aurélio para subsidiar o julgamento 

de ADPF que discutia a possibilidade de se 

interromper a gravidez em casos de fetos 

anencéfalos. 

 

4ª: Políticas de ação afirmativa de acesso 

ao ensino superior. Audiência pública convocada 

pelo ministro Ricardo Lewandowski para subsidiar o 

julgamento de processos que discutiam a instituição 

de sistema de reserva de vagas nas universidades 

públicas com base em critério étnico-racial, bem 

como para estudantes egressos do ensino público. 

 

5ª: Lei Seca - Proibição da venda de 

bebidas alcoólicas nas proximidades de rodovias. 

Audiência pública convocada pelo ministro 

Luiz Fux para subsidiar o julgamento de ADI que 

discute a constitucionalidade da Lei nº 11.705, que 

proíbe a venda de bebidas alcoólicas à beira de 

rodovias federais ou em terrenos contíguos à faixa 

de domínio com acesso direto à rodovia. 

 

6ª: Proibição do uso de amianto. Audiência 

pública convocada pelo ministro Marco Aurélio, para 

subsidiar o julgamento de ADI que impugna a Lei 

nº 12.684/2007, do Estado de São Paulo, que proíbe o 

uso de produtos materiais ou artefatos que contenham 

qualquer tipo de amianto ou asbesto em sua 

composição. 

 

7ª: Pesquisas com células-tronco 

embrionárias. Primeira audiência pública realizada 

no Tribunal foi convocada pelo ministro Ayres 

Britto para subsidiar o julgamento da ADI nº 3.510, 

em que se impugnavam dispositivos da Lei de 

Biossegurança (Lei 11.105/2005), no tocante à 

constitucionalidade do uso de células-tronco 

embrionárias em pesquisas científicas para fins 

terapêuticos. 

 

 

8ª: Novo marco regulatório para a TV por 

assinatura no Brasil. Audiências públicas 

convocadas pelo ministro Luiz Fux para subsidiar o 

julgamento de processos que impugnam dispositivos 

da Lei n. 12.485/2011, que estabeleceu o novo marco 

regulatório da televisão por assinatura no Brasil. 

 

9ª: Campo Eletromagnético de Linhas de 

Transmissão de Energia. Audiência pública 

convocada pelo ministro Dias Toffoli, para subsidiar 

o julgamento do Recurso Extraordinário 627189, 

com repercussão geral reconhecida, que discute as 

consequências da radiação eletromagnética para a 

saúde e os efeitos da redução do campo 

eletromagnético sobre o fornecimento de energia. 

 

 

10ª: Queimadas em Canaviais. Audiências 

públicas convocadas pelo ministro Luiz Fux para 

debater a controvérsia sobre a queima da palha da 

cana-de-açúcar, a ser analisada no Recurso 

Extraordinário n. 586.224, com repercussão geral 

reconhecida, de relatoria do ministro Luiz Fux. 

 

 

 

 

11ª: Regime Prisional. Audiência pública 

convocada pelo ministro Gilmar Mendes para 

subsidiar o julgamento do Recurso Extraordinário 

641320, com repercussão geral reconhecida, que 

discute a possibilidade de cumprimento de pena em 

regime menos gravoso quando o Estado não 

dispuser, no sistema penitenciário, de vaga no 

regime indicado na condenação. 

 

 

12ª: Financiamento de Campanhas 

Eleitorais. Audiências públicas convocadas pelo 

ministro Luiz Fux para debater pontos relevantes 

acerca dos pontos de vista econômico, político, social 

e cultural concernentes ao sistema de financiamento 

de campanhas eleitorais vigente, a ser analisado na 

ADI 4650. 

 

13ª: Biografias Não Autorizadas. 

Audiência pública convocada pela ministra Cármen 

Lúcia para subsidiar o julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade que requer a declaração de 

inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, 

dos arts. 20 e 21 da Lei n. 10.406/2002 (Código 

Civil), nos quais se conteria disposição que proíbe 

biografias não autorizadas pelos biografados. 

 

14ª: Programa Mais Médicos. Audiência 

pública convocada pelo ministro Marco Aurélio para 

subsidiar o julgamento das ações diretas de 

inconstitucionalidade que impugnam a Medida 

Provisória 621, de 8 de julho de 2013, que instituiu o 

denominado "Programa Mais Médicos" - ADI nº 

5.037, proposta pela Confederação Nacional dos 

Trabalhadores Liberais Universitários 

Regulamentados - CNTU, e a ADI nº 5.035, proposta 

pela Associação Médica Brasileira - AMBR.  

http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
http://www.stf.jus.br/portal/audienciaPublica/audienciaPublica.asp?tipo=realizada
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15ª. Alterações no marco regulatório da 

gestão coletiva de direitos autorais no Brasil. 

Audiências públicas convocadas pelo ministro Luiz 

Fux para a oitiva de titulares de direito autoral, 

entidades estatais envolvidas com a matéria e 

representantes da sociedade civil, a ser analisado nas 

ADI 5062 e ADI 5065. Não se destina a colher 

interpretações jurídicas dos textos constitucional ou 

legal, mas sim a esclarecer questões técnicas, 

econômicas e culturais relativas ao funcionamento 

da gestão coletiva de direitos autorais, sobretudo à 

luz da experiência internacional sobre a matéria.  

 

 

16ª Internação hospitalar com diferença 

de classe no SUS. Audiência pública convocada pelo 

ministro Dias Toffoli para ouvir o depoimento de 

autoridades e expertos sobre a modalidade "diferença 

de classe" de internamento hospitalar no Sistema 

Único de Saúde (SUS), de modo a subsidiar a Corte 

com o conhecimento especializado necessário para o 

deslinde da causa em juízo, no RE nº 581.488. 

 

17ª Ensino religioso em escolas públicas. 

Audiência pública convocada pelo ministro Luís 

Roberto Barroso para subsidiar o julgamento da 

ação direta de inconstitucionalidade nº 4.439, que 

discute os modelos de ensino religioso em escolas 

públicas. Referência: ADI nº 4.439.  

 

18ª Uso do depósito judicial. Audiência 

pública convocada pelo ministro Gilmar Mendes, nos 

termos do art. 21, XVII, e do art. 154, III, do RISTF, 

para o depoimento de autoridades e membros da 

sociedade em geral que possam contribuir com 

esclarecimentos técnicos, contábeis, administrativos, 

políticos e econômicos sobre o tema. Referência: ADI 

nº 5.072 

 

19ª Novo Código Florestal. Audiência 

pública convocada pelo ministro Luiz Fux nos 

termos do art. 21, XVII, e do art. 154, III, do RISTF, 

para o depoimento de autoridades e membros da 

sociedade em geral que possam contribuir com 

esclarecimentos técnicos, econômicos e ambientais 

sobre o tema. Referência: ADI nº 4.901, ADI nº 

4.902, ADI nº 4.903, ADI nº 4.937. 

 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 

É importante destacar que, até o momento, dezenove audiências foram realizadas pelo 

Supremo; entre elas, citam-se as mais polêmicas em termos de discussão social. A primeira 

audiência realizada versou sobre judicialização no Sistema Único de Saúde, considerando que 

os municípios e os Estados negavam o fornecimento de medicamentos com custo elevado a 

pacientes em estado de saúde grave. Nesse sentido, para Gilmar Mendes, a audiência pública 

buscou analisar os fatos de ambas as esferas, chegando-se ao entendimento de que:  

 

no Brasil, o problema talvez não seja de judicialização ou, em termos mais simples, 

de interferência do Poder Judiciário na criação e implementação de políticas 

públicas em matéria de saúde, pois o que ocorre na quase totalidade dos casos é 

apenas a determinação judicial do efetivo cumprimento de políticas públicas já 

existentes 
40

.  
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A terceira audiência tratou sobre interrupção de gravidez – feto anencéfalo – e teve 

forte impacto social, justamente pela relevância do assunto, até porque o tema é extremamente 

complexo. No Brasil, assim como em outros países da América Latina, o aborto é um dos 

mais graves problemas de saúde pública.  

A quarta foi no sentido de regulamentar políticas de ação afirmativas de acesso ao 

ensino superior e, como é sabido por todos, teve forte impacto na educação nos anos 

subsequentes. De igual sorte, a audiência sobre pesquisas científicas com células-tronco 

embrionárias ganhou enorme repercussão geral e foi considerado pelos próprios ministros do 

STF como o julgamento mais importante da história do Tribunal
41

. Na mesma esteira, a 

audiência que tratou sobre o financiamento de campanhas eleitoral, tendo em vista os rumos 

políticos que se tomou no país, sobretudo nos últimos anos. As audiências que trataram sobre 

o programa Mais Médicos tiveram inúmeras participações de cidadãos por meio do portal e-

Cidadania e do Alô Senado42, bem como a audiência pública que discutiu sobre o ensino 

religioso nas escolas públicas e as medidas a serem tomadas para uma perspectiva laica das 

religiões. Por fim, a audiência que discute sobre o Novo Código Florestal. Nesse sentido, tem-

se que: 

 

Para Fux, mesmo tendo já realizado várias audiências públicas, em poucos momentos 

vivenciou apresentações com tal profundidade científica como nesta audiência. Entre 

as dezenas de expositores que passaram pela Sala de Sessões da Primeira Turma 

desde a manhã de hoje estavam presentes, além de representantes de movimentos 

sociais e da sociedade civil, diversos acadêmicos, pesquisadores e representantes de 

órgãos governamentais relacionados à questão ambiental. 

“Quando pensei em uma audiência pública pensei exatamente na ideia de o Judiciário 

dar uma decisão justa à luz de algo como o que foi aqui exposto”, afirmou. Para o 

ministro, a audiência pública é uma resposta à crítica que existe quanto à falta de 

capacidade institucional da magistratura para o julgamento de determinadas questões 

de maior complexidade
43

. 

 

 Nas palavras do ministro, além de representantes de movimentos sociais e da 

sociedade civil, acadêmicos, pesquisadores e representantes de órgãos governamentais 

relacionados à questão ambiental participaram ativamente da audiência. Em outras tintas, em 

uma primeira análise, é possível perceber que o Supremo Tribunal Federal caminhou no 

sentido de ampliar o acesso democrático da população. Para ele, foi uma resposta à crítica que 

existe em relação ao STF quanto à capacidade institucional da magistratura para ouvir os 
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do-mais-medicos>. Acesso em: 21 set. 2016.  
43

 BRASIL, op. cit. 



MAIA, Selmar José e MARTINI, Sandra Regina. Direito e Movimentos Sociais no Brasil: um Estudo a 

Partir das Audiências Públicas do Supremo Tribunal Federal. 

Campo Jurídico, vol. 4, n.2, pp. 102-117, outubro de 2016. 

114 

clamores de todos os setores da sociedade em questões de maior complexidade. Ademais, as 

audiências públicas aliadas às ferramentas tecnológicas (e-Cidadania, Alô Senado) podem 

ampliar sobremaneira a participação democrática. Para David Harvey, as ferramentas 

tecnológicas, quando trabalham junto com política de rua ativa, podem ser um recurso 

fabuloso
44

. Nesse viés, é importante lembrar que os movimentos sociais surgiram como forma 

de combate a toda forma de repressão, injustiça social e temas tidos como dogmas. Sobretudo, 

assuntos ainda divergentes pela análise social, jurídica e econômica.  

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

No Brasil, podemos diferenciar um movimento de outro, considerando que existem 

movimentos específicos para efetivação de direitos já prometidos pela Constituição brasileira. 

Por outro lado, movimentos com pautas mais abrangentes (além-fronteiras), sempre com o 

sentido do protesto, pois os movimentos não conseguem propor um programa organizativo e, 

quando o fazem, tornam-se partidos políticos. Segundo Luhmann, hoje os movimentos falam 

de todas as questões e, com isso, os motivos são variados, e muitas vezes é difícil entender 

quais os reais objetivos destes novos movimentos. Embora seja difícil encontrar subsídios 

sistêmicos específicos para tratar o tema dos movimentos sociais, Luhmann deixa-nos uma 

indicação importante: os movimentos sociais são sistemas autopoiéticos. Logo, entendemos 

que podem ser estudados pela perspectiva sistêmica.  

De igual sorte, foi possível perceber que, no Brasil, o alargamento dos processos de 

inclusão social tem ganhado forte destaque nos últimos anos, facilitando maior participação 

social. Por conseguinte, as audiências públicas apresentam-se com um novo mecanismo de 

participação social; uma espécie de ponte. Uma ferramenta de extrema importância para ouvir 

o clamor social, além de possibilitar maior interação entre judiciário e sociedade. Nesse 

sentido, conforme consta no voto de Gilmar Mendes, a audiência pública que tratou sobre a 

interferência do Poder Judiciário na criação e efetivação de políticas públicas em matéria de 

saúde foi fulcral para efetivar programas já existentes sobre saúde no país. Ainda, a audiência 

que tratou sobre interrupção de gravidez - feto anencéfalo teve grande repercussão geral, 

justamente pela relevância do assunto.  

Além do mais, verifica-se que o judiciário vem adotando medidas para ampliação do 

acesso democrático da população. Quiçá o maior exemplo disso seja a participação ativa dos 

novos movimentos sociais, da sociedade civil, pesquisadores e representantes de órgãos 
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governamentais na Audiência Pública que versou sobre o Novo Código Florestal, ainda que 

esses clamores sejam fortemente criticados. Por outro lado, ainda que paradoxal, quando 

analisadas as audiências públicas no STF, os velhos movimentos sociais (MST, MPA, MAB) 

não aparecem como propulsores, ainda que os temas tenham ligação direta com a causa, tais 

como educação, saúde e meio ambiente, apenas para citar esses três. Todavia, destaca-se que 

as audiências públicas aliadas às ferramentas tecnológicas podem ampliar sobremaneira a 

participação democrática. Em uma palavra final, a democracia implica a necessidade do 

consenso social para sua legitimação, o que pressupõe a participação da sociedade e pode ser 

analisado positivamente neste trabalho. Todavia, se essas participações são levadas em 

consideração nos acórdãos dos ministros, é assunto que ainda carece de maior análise, 

sobretudo empírica.  
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